
8 
IABllETE DD PIEFEITD DEOBE1'0 1"1 1.442, m 28 lB BOVEMlUI) m 1 984.-

• 

Dlspõe sob2'e a abertura de crédito saple

m.entar as dotações q� eapeoifios, e dá 

outras providências.:-

JCB:t SAl'TILLI S>:Blll:IBO, Prefeito do Jlua.iCÍpio de 

Asais, no 11110 de suas atr.lbaiçõea legais, devi.clamante autor.l.11a

do pela Lei nll 2.307, desta data, 

D E C R E 'J! A: 

Artigo 111 - J!':l.oa aberto, na Divisão da Contabilidade e Serviços, 

am orécli to no valor de C421.400.000 (vinte e um mil

lhÕea e quatrocentos mil cr1U1eiroa), BIZ,Plamentar as 

segmntea dotações orçamentár.Laa vi.sentes, a sabera 
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PODER LEGISLATIVO 

Câmara KUD.icipal 

Leglalativa 

Ação Iiegialativa 

-Corpo Legislativo 

llfater.lal de Consumo •••••• • •  

DivDlgeção Oficial 

Dl.valgação e Publicidade 

Outros Serviços e BD.cargos. 
J.&n1 n1 atraoão 

J.dm1n1atração Geral 
... 

Secretar.la da Cmnara 

Mater.Lal de Conaamo • • • ••• •• 

JJ!PJ.R'J!.Amlf.l!O DB J!'INJNÇAS 

Ellcargoa Gerais do Município 

Assistência e Previdência 

Previdência 

Previdência Social Geral 

600.000 

600.000 

200.000 

En.cargoa da Previdência Social 

Obr.lgaçõea Patronais ••••••• 20.000.000 

1'0TAL DA StJPLW.ENTJ.210• • ·� 21.400.000. 
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Artigo 311 - As despesas com a ezeoa;ão c1o presante Decreto oor
rsrão por conta do excesso da arrecadação, de Baoai
taa Correntes, oon:tome claaai:f:Lcação abaiXo, a aa-
bar: • 

1000.oo.oo DCEitAS COHUfitES 

1700.oo.oo transferências Correntes 
1720.00.00 !l!ranaferênoias Intergovemamantaia 
1721.00.00 !rransferên.cias da lhião 
1721.0l.OO Participação na Baceita da thião 
1721.01.02 Cota-parte do l!'mi.c1o de Participação c1os 

Klmic!pios - l!'.P.m • • • •.
••••• at 21. 400.000. 

mr.AL JX) UCESll> DB J.BDCA-
DA.ÇlO. · ••••• •••••••••••••••• at 21.400.000. 

Artigo 44 - Este Decreto entrará em vigor na data de eu.a pu.blica
ção. 

Artigo 511 - Bevogam-ae às d:laposiçõea em c011trár.Lo.
Prefeitura :Mmdcipal de Asais, m 28 de Novembro de 1984.-

JOSlljAJR!Hi!E"'fÍOJBRLBKCNmHmo 
Pre tr mm1.1cipa1 

d:BILE 
• 

Diretor do JleP.�amento da Adminiat:raç'ãl 

Publicado no Departamento de Adminiatra9ão da Prefeitura, em 

28 da lfo'9911lbl'O de 1984.-
• 

Etuelil" :BILE 
Diretor do Depa :l'"""'w.to de J.c'lm1 n1 st:raçãj 

Cs/ca 


